[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N.º 153, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder incentivo a Sociedade Empresária Limitada.

Art. 1o Com amparo no art. 2o e art. 3o, inciso VII da Lei Municipal no 3.425, de 30 de setembro de 2009, e aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento (COMUDE), conforme ata nº 02/2019, Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder incentivo a empresa NOLI LEMES -, inscrita no CNPJ sob nº. 28.621.663/0001-42, estabelecida na Av. Industrial – n.º 943 – Distrito Industrial, no município de Frederico Westphalen/RS, através da doação do seguinte imóvel: 
Lote Urbano nº 03-B, da quadra “02”, com área de 771,60m² (setecentos e setenta e um metros e sessenta decímetros quadrados), sem edificações, situado no Bairro Industrial, nesta cidade de Frederico Westphalen -RS, confrontando: ao NORTE com o lote urbano n.º 03, onde mede 19,29 metros; ao SUL com parte do mesmo lote urbano n.º 03, destinado a Rua Doze, onde mede 19,29 metros; ao LESTE com lote urbano n.º 04, onde mede 40,00 metros; e ao OESTE com lote urbano n.º 03-A, onde mede 40,00 metros -, matriculado sob nº 22.045 no Livro nº 02 do Cartório de Registro de Imóveis e Especiais. 
Parágrafo único. O incentivo somente será concedido caso a empresa beneficiada se comprometa, formalmente, em apresentar documentos de regularização em esfera federal, estadual e municipal.
Art. 2o O incentivo de que trata o artigo anterior será destinado para que possibilite que a empresa desenvolva suas atividades comerciais.
Art. 3º Na doação de que trata esta Lei, a donatária terá como encargo a ampliação dos seus empreendimentos industriais e comerciais, devendo manter-se em atividade neste Município pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, o que deverá constar do respectivo instrumento público de doação, com cláusula de retrocessão na hipótese de não cumprimento do encargo, nos termos do art. 127, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.
Art. 4º Após a efetivação da doação, a Pessoa Jurídica beneficiada fica obrigada a fiel observância e cumprimento das disposições desta Lei.
Art. 5º Ficam estabelecidos os seguintes encargos à Pessoa Jurídica donatária:
I- A proibição de dar destinação diversa ao imóvel objeto da doação, exceto se houver com prévia autorização do Poder Executivo; 
II- O cumprimento de todos os inerentes deveres ambientais, tributários, previdenciários e trabalhistas decorrentes de suas atividades e exigidos pelos órgãos legalmente constituídos;
III- A proibição da alienação e/ou transferência, parcial e/ou total, para terceiros, a qualquer título, do imóvel objeto da doação de que trata esta Lei. 
Art. 6º. A doação será revogada, com reversão do imóvel ao Município de Frederico Westphalen, sem qualquer ônus para o doador, se a Pessoa Jurídica donatária:
I – Der ao imóvel destinação diversa daquela constante desta Lei;
II – Não atender as metas estabelecidas em projeto técnico;
III - Deixar de cumprir as determinações desta Lei;
Parágrafo Único. Eventual revogação da doação será precedida do devido processo legal, sendo assegurados à Pessoa Jurídica donatária o direito ao contraditório e a ampla defesa
Art. 7º. Os encargos pecuniários decorrentes da escrituração e registro do bem doado por esta lei serão de responsabilidade do beneficiário.
Art. 8o. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias
Art. 9o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e dezenove.
_________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



_____________________________
ALESSANDRO MOLOSSI


Sec. Mun. de Industria, Comércio e Turismo
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a incentivar Empresa NOLI LEMES.

Trata-se de uma empresa já estabelecida em nosso município, que necessita expandir sua estrutura física para aprimorar e aumentar a produção, podendo aumentar o numero de ofertas de emprego bem como aumentar a arrecadação, o que justifica o presente incentivo.

Conforme preceitua o art. 2º, da Lei Municipal nº. 3.425, de 30 de setembro de 2009, o Município poderá conceder, mediante prévia demonstração de interesse público, incentivos sob as diversas formas a empresas levando em conta a função social decorrente da criação, manutenção e geração de empregos e a importância para desenvolvimento da economia de nossa cidade. 

Desta forma, considerando que tal matéria foi amplamente discutida em reunião do COMUDE, documento anexo, a mesma obteve a aprovação de sua carta consulta, o que a habilita a acessar os benefícios da aludida Lei. 

Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da sua acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.


Atenciosamente,

_______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
